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LEI Nº 5.399, DE 07 DE JUNHO DE 2010.

Proj. de Lei nº 034/2010  -  Autoria: Poder
Executivo - Prefeito Municipal Dr. Ézio Spera

  Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentári-
as para o Exercício Financeiro de 2011 e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:
Faço saber que a Câmara Municipal de

Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1° - Nos termos da Constituição

Federal, artigo 165, § 2º da Lei nº 4320/64 e da
Lei Orgânica do Município, esta Lei fixa as dire-
trizes orçamentárias do Município para o exer-
cício de 2.011, orienta a elaboração da respec-
tiva Lei Orçamentária Anual, dispõe sobre as
alterações na legislação e atende as determi-
nações impostas pela Lei Complementar nº 101
de 04 de maio de 2.000 e Portarias da Secreta-
ria do Tesouro Nacional.

Parágrafo Único -  As normas contidas
nesta lei alcançam todos os órgãos da admi-
nistração direta e indireta.

Art. 2° - A elaboração da proposta or-
çamentária abrangerá os Poderes Legislativo
e Executivo, entidades da Administração Direta
e Indireta, nos termos da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2.000, observando-se
os seguintes objetivos estratégicos:

I- combater a pobreza e promover a ci-
dadania e a inclusão social;

II- promover o desenvolvimento do Muni-
cípio e o crescimento econômico;

III- estruturação e reorganização dos ser-
viços administrativos, buscando maior eficiên-
cia de trabalho e arrecadação;

IV- assistência à criança e ao adolescen-
te;

V- melhoria da infra-estrutura urbana.

CAPITULO II
METAS E PRIORIDADES
Art. 3° - As metas - fins da Administra-

ção Pública Municipal para o exercício de 2011
serão estabelecidas por programas constan-
tes do Plano Plurianual relativo ao período de
2010 a 2013 e especificadas nos Anexos V e
VI, que integram esta Lei.

CAPITULO III
DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CON-

TINGENTES E OUTROS RISCOS.
Art. 4° - As metas de resultados fiscais

do Município para o exercício de 2011 são aque-
las apresentadas no demonstrativo de Metas
Fiscais, integrante desta Lei, desdobrados em:

Tabela 1- Metas Anuais;
Tabela 2- Avaliação do Cumprimento das

Metas Fiscais do Exercício Anterior;

Tabela 3- Metas Fiscais Atuais Compara-
das com as Metas Fiscais Fixadas nos três
exercícios anteriores;

Tabela 4- Evolução do Patrimônio Líqui-
do;

Tabela 5- Origem e Aplicação dos Recur-
sos Obtidos com a Alienação de Ativos;

Tabela 6- Receitas e Despesas Previden-
ciárias do RPPS;

Tabela 7- Avaliação da situação finan-
ceira e atuarial do regime próprio de previdên-
cia do Município;

Tabela 8- Estimativa e Compensação da
Renúncia de Receita; e

Tabela 9- Margem de Expansão das Des-
pesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Parágrafo único - As tabelas 1, e 3 de que
trata o “caput” são expressas em valores cor-
rentes e constantes, caso ocorra mudanças
no cenário macro-econômico do País seus va-
lores poderão ser alterados, por Decreto do
Executivo.

Art. 5° - Integra esta Lei o anexo de-
nominado Anexo de Riscos Fiscais onde são
avaliados os passivos contingentes e outros
riscos capazes de afetar as contas públicas,
com indicação das providências a serem toma-
das pelo Poder Executivo caso venha a se con-
cretizar.

CAPITULO IV
DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORA-

ÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
DE 2.011

Art. 6° - Atendidas as metas prioriza-
das para o exercício de 2.011, a Lei Orçamen-
tária poderá contemplar o atendimento de ou-
tras metas desde que façam parte do Plano
Plurianual correspondente ao período de 2.010
a 2.013 e Lei de Diretrizes Orçamentárias de
2.011.

Art. 7° - A Lei Orçamentária não con-
signará recursos para início de novos projetos
se não estiverem adequadamente atendidos os
em andamento e contempladas as despesas
de conservação do patrimônio público.

Parágrafo Único - Entende-se por ade-
quadamente os projetos cuja realização física
esteja conforme o cronograma físico-financei-
ro pactuados em vigência.

Art. 8° - Para fins do disposto no artigo
16, § 3º, da Lei Complementar nº 101 de 04 de
maio de 2.000, consideram-se irrelevantes as
despesas realizadas anualmente até 0,30%
(zero vírgula trinta por cento) da receita cor-
rente líquida.

Art. 9° - Em atendimento ao disposto no
artigo 4º, inciso I, alínea “e”, da Lei Complemen-
tar nº 101 de 04 de maio de 2.000, os custos
dos programas finalísticos pelo Orçamento
Municipal deverão ser apurados mensalmente
mediante liquidação da despesa.

§ 1º - As despesas serão apropria-
das de acordo com a efetiva destinação dos
gastos, baseados em critério de rateio de cus-
tos dos programas.

§ 2º - A avaliação dos resultados far-
se-á a partir da apuração dos custos e das
informações físicas referentes às metas esta-
belecidas na L.D.O.

§ 3º - Para os efeitos deste artigo,
considera programa finalístico aquele cujo ob-
jetivo estratégico é o de proporcionar a incor-
poração de um bem ou serviço para atendi-
mento direto das demandas da sociedade.

Artigo 10- Serão consignadas dotações
específicas para o pagamento de amortização
e de juros de dívidas contraídas para investi-
mentos e as resultantes de levantamentos fis-
cais relativos a débitos confessados de contri-
buições previdenciárias junto ao INSS, Fundo
de Garantia de Tempo de Serviço e PASEP, cu-
jos pagamentos ocorrerão de conformidade
com os contratos celebrados.

Artigo 1 1 - Serão consignadas dotações
orçamentárias designadas ao Poder Judiciário
que proferir a decisão exeqüenda responsá-
vel pela requisição em virtude de sentença ju-
diciária para pagamento de precatórios e de-
mais condenações devidas pelos órgãos do
Município.

§ 1º– Exceto os créditos de nature-
za alimentícia, os pagamentos de precatórios
far-se-ão exclusivamente na ordem cronológi-
ca de sua apresentação.

§ 2º- Os débitos de natureza alimen-
tícias, decorrentes de salários, vencimentos,
proventos, pensões e suas complementações,
benefícios previdenciários e indenizações por
morte ou invalidez, em virtude de sentença tran-
sitada em julgado, serão pagas mediante requi-
sição do presidente do Tribunal que proferir a
decisão.

Artigo 12 - O Projeto de Lei Orçamentária
consignará recursos para atender as despe-
sas com o Programa de Alimentação dos Servi-
dores Públicos Municipais – PAS e Bolsa Muni-
cipal de Alimentação.

Artigo 13 - Ficará consignado no Orça-
mento Programa do Município, dotações orça-
mentárias destinadas a concessão de subven-
ções à entidades assistenciais, culturais e edu-
cacionais e contribuições a associações e con-
sórcio:

§ 1º- As entidades que pretendam
receber Auxílios, Subvenção Social ou Contri-
buições deverão preencher os seguintes re-
quisitos:

a - seja de atendimento direto e gratuito ao

público, nas áreas de assistência social, saú-
de, cultura, meio ambiente, esportes ou educa-
ção;

b- apresentar Plano de Trabalho, com a
devida discriminação, quando possível, inclu-
sive quantitativa das unidades de serviços a
serem executados;

c- ter sido fundada, no mínimo no ano an-
terior e organizada até o ano de elaboração da
Lei de Orçamento;

d- não constituir patrimônio do indivíduo;

e - dispor de patrimônio ou renda regular;

f- não dispor de recursos próprios sufi-
cientes à manutenção ou ampliação de seus
serviços;

g- comprovar seu regular funcionamento
e a regularidade de mandato de sua Diretoria;

h- ter sido considerada em condições de
funcionamento satisfatório pelos órgãos com-
petentes de fiscalização;

i- ter prestado contas da aplicação de
subvenção ou auxílio anteriormente recebido
sem vícios insanáveis.

j- certificação da entidade junto ao res-
pectivo conselho municipal;

k - o beneficiário deve aplicar, nas ativida-
des-fim, ao menos 80% de sua receita total;

l- manifestação prévia e expressa do
setor técnico e da assessoria jurídica do go-
verno concedente;

m - declaração de funcionamento regular,
emitida por duas autoridades de outro nível de
governo;

n -   vedação para entidades cujos dirigen-
tes sejam também agentes políticos  do gover-
no concedente.

§ 2º - O prazo para a apresentação
da prestação de contas pelas entidades bene-
ficiadas será até a data de 31 de janeiro do
exercício seguinte, devendo as mesmas obe-
decerem às instruções nº 02/2007 (Área Muni-
cipal, Capitulo I – Das Prefeituras, Seção XIV –
Das Transferências de recursos a entidades
não-governamentais sem fins lucrativos por
meio de Auxílios, Subvenções e Contribuições),
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
que tratam da comprovação de auxílios, sub-
venções e contribuições, publicadas no D.O.E.
de 11/12/2007.

§ 3º- Os recursos repassados aos
beneficiários não poderão ser redistribuídos a
outras entidades, congêneres ou, ainda que
com destinação para a mesma finalidade pre-
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vista no ato concessório.

Artigo 14 - As transferências entre órgãos
dotados de personalidade jurídica própria, as-
sim como os fundos especiais, que compõem a
Lei Orçamentária, ficam condicionados às nor-
mas constantes das respectivas Leis institui-
doras, Leis específicas ou regras determina-
das pelo Poder Executivo.

Artigo 15 - Até 30 (trinta) dias após a pu-
blicação da Lei Orçamentária do exercício de
2.011, o Executivo estabelecerá, a programa-
ção financeira e o cronograma mensal de de-
sembolso, de modo a compatibilizar a realiza-
ção ao efetivo ingresso das receitas munici-
pais.

§ 1º - Integrarão a programação fi-
nanceira e o cronograma de desembolso:

I- Transferências financeiras a conceder
para outras entidades integrantes do orçamento
municipal, inclusive ao Regime Próprio de Pre-
vidência;

II- Transferências financeiras a receber
de outras entidades integrantes do Orçamento
Municipal, inclusive ao Regime Próprio de Pre-
vidência;

III- Eventual estoque de restos a pagar
processados de exercício anteriores;

IV- Saldo financeiro de exercício an-
terior;

§ 2º O Cronograma de que trata este
artigo, dará prioridade ao pagamento de des-
pesas obrigatórias de caráter continuado do
Município em relação às despesas de caráter
discricionário e respeitará todas as vinculações
constitucionais e legais existentes.

§ 3º As transferências financeiras
ao Poder Legislativo serão realizadas de acor-
do com o cronograma de desembolso mensal,
respeitando o limite máximo estabelecido no
artigo 29-A da Constituição Federal de 1988,
introduzido pela Emenda Constitucional nº 25
de 14 de fevereiro de 2.000.

Artigo 16 - A Lei Orçamentária conterá re-
serva de contingência, equivalente a 0,5%
(meio por cento) da receita corrente líquida,
prevista na proposta orçamentária, destinada
a:

I- Cobertura de créditos adicionais; e

II- atender passivos contingentes e ou-
tros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Artigo 17 - Na forma do artigo 13 da Lei
Complementar 101, até 30 (trinta) dias após a
publicação da Lei Orçamentária, o Executivo
estabelecerá metas bimestrais para a realiza-
ção das receitas estimadas, inclusive as recei-

tas próprias dos órgãos da Administração Indi-
reta.

§ 1° Na hipótese de ser constata-
da, após o encerramento de cada bimestre,
frustração na arrecadação de receitas capaz
de comprometer a obtenção dos resultados
nominal e primário fixados no Anexo de Metas
Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta
dias subseqüentes, o Executivo e o Legislativo
determinarão a limitação de empenho e movi-
mentação financeira, em montantes necessá-
rios à preservação dos resultados estabeleci-
dos.

§ 2° Ao determinarem a limitação de
empenho e movimentação financeira, os Che-
fes dos Poderes Executivo e Legislativo adota-
rão critérios que produzam o menor impacto
possível nas ações de caráter social, particu-
larmente a educação, saúde e assistência so-
cial.

§ 3° Não se admitirá a limitação de
empenho e movimentação financeira nas des-
pesas vinculadas, caso a frustração na arre-
cadação não esteja ocorrendo  nas respecti-
vas receitas.

§ 4° Não serão objeto de limitação
de empenho e movimentação financeira as des-
pesas que constituam obrigações legais do
Município, inclusive as destinadas ao pagamento
do serviço da dívida e precatórios judiciais.

§ 5° A limitação de empenho e mo-
vimentação financeira também será adotada na
hipótese de ser necessária à redução de even-
tual excesso da dívida consolidada em relação
à meta fixada no Anexo de Metas Fiscais, obe-
decendo-se ao que dispõe o art. 31, da Lei
Complementar n. ° 101, de 4 de maio de 2000.

Artigo18 - A limitação de empenho e mo-
vimentação financeira de que trata o artigo an-
terior poderá ser suspensa, no todo ou em par-
te, caso a situação de frustração de receitas
se reverta nos bimestres seguintes.

Artigo 19 - Fica o poder Executivo autori-
zado a custear despesas de responsabilidade
de outras esferas de Governo, desde que fir-
mados os respectivos convênios, termo de
acordo, ajuste ou congênere e disponha de
recursos orçamentários disponíveis.

Artigo 20 - O Projeto de Lei Orçamentária
será elaborado de forma consolidada, em con-
formidade com as diretrizes fixadas nesta Lei,
com o art. 165, §§ 5.º, 6.º, 7.º e 8.º, da Consti-
tuição Federal, com a Lei Federal n.º 4.320, de
17 de março de 1964, assim como à Lei Com-
plementar n. º 101, de 4 de maio de 2000, Por-
tarias da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 1° A Lei Orçamentária Anual com-
preenderá:

I- o orçamento fiscal; e
II- o orçamento da seguridade social.

§ 2° Os orçamentos fiscal e da se-
guridade social discriminarão a despesa por
órgão, unidade orçamentária e unidade execu-
tora, detalhada por categoria

econômica, grupos de despesa, e modali-
dade de aplicação, nos termos da Portaria In-
terministerial nº 163, de 2001, do Ministério da
Fazenda e do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, e cuja estrutura será a se-
guinte:

Órgão, Unidades Orçamentárias e
Unid. Executoras da Administração Dire-
ta:

01 – Poder Legislativo
01.01 – Câmara Municipal
02 – Poder Executivo
02.02 – Gabinete do Prefeito
02.02.01 – Diretoria de Gabinete e Órgãos

de Assessoramento
02.03  - Secretaria Municipal de Governo e

Administração
02.03.01 – Departamento Administrativo
02.03.02 – Departamento de Imprensa e

Divulgação
02.03.03 – Departamento de Recursos Hu-

manos
02.03.04 – Departamento de Comunicação

Interna
02.03.05 – Departamento de Informática

02.04 – Secretaria Municipal da Fazenda
02.04.01 – Departamento Administrativo
02.04.02 – Departamento de Licitação
02.04.03 – Departamento de Tributação
02.04.04 – Departamento de Orçamento e

Contabilidade
02.04.05 – Departamento Técnico Cadas-

trais
02.04.06 – Encargos Gerais do Município
02.04.07 – Fundo Municipal de Iluminação

Pública
02.04.08 – FUNBOAS - Fundo Municipal do

Corpo de Bombeiro de Assis

02.05 – Secretaria de Planejamento Obras
e Serviços

02.05.01 – Departamento Administrativo
02.05.02 – Depto. Agrícola, Abastecimento

e Meio Ambiente
02.05.03 – Departamento de Obras
02.05.04 – Depto. de Planejamento e Servi-

ços Públicos
02.05.05 – Departamento de Apoio e Manu-

tenção
02.05.06 – Departamento de Controle Ur-

bano
02.05.07 – Departamento de Transito
02.05.08 – Terminal Rodoviário

02.06 – Secretaria Municipal de Educação
02.06.01 – Gabinete do Secretário
02.06.02 – Depto. Ensino Supletivo e Pro-

gramas Especiais
02.06.03 – Departamento de Educação In-

fantil

02.06.04 – Departamento de Ensino Fun-
damental

02.06.05 – FUNDEB – Fdo. M. Des. Ed. Bas.
Val. Prof. Educação

02.07 – Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos

02.07.01 – Departamento Administrativo

02.08 – Secretaria Municipal Ind. Com. e
Turismo

02.08.01 – Secretaria Municipal Ind. Com. e
Turismo

02.09 – Secretaria de Assistência Social
02.09.01 – Fundo Municipal de Assistência

Social
02.09.02 – Fundo Municipal da Criança e

do Adolescente

02.10 – Secretaria Municipal da Saúde
02.10.01 – Fundo Municipal de Saúde – Blo-

co de Gestão

02.10.02 – Assistência Farmacêutica
02.10.03 – Atenção Básica
02.10.04 – Media Alta Complexidade Ambu-

latorial e Hospitalar
02.10.05 – Vigilância em Saúde

02.11 – Secretaria Municipal de Agricultura

02.11.01 – Departamento Administrativo
02.11.02 – Departamento Comércio de Pro-

dutos Agrícolas

02.12 – Secretaria Municipal do Meio Ambi-
ente

02.12.01 – Departamento Administrativo
02.12.02 – Departamento de Gestão Ambi-

ental e Resíduos Sólidos Urbano

Órgãos, Unidades Orçamentárias e Unid.
Executoras da Administração Indireta

03 – Instituto de Previdência
03.13 – Instituto de Previdência Municipal

de Assis - ASSISPREV
03.13.01 – Previdência Social

04 – Fundação Assisense de Cultura “Jo-
shey Leão”

04.01 – FAC - Fundação Assisense Cultura
“Joshey Leão”

04.11.01 – Administração, Biblioteca e Ci-
nema

04.11.02 – Teatro, Semearte e Sefar
04.11.03 – Mapa, Maha, Casa de Taipa e

Ferroviário

05 – Autarquia Municipal de Esportes de
Assis

05.12 – AMEA – Autarquia de Esportes
05.12.01 – Departamento de Educação Fí-

sica e Desporto

06 – Fundação Educacional do Município
de Assis

06.14 – FEMA – Fundação Educacional
06.14.01 – Administração Geral
06.14.02 – Centro de Pesquisa em Ciênci-

as
06.14.03 – Centro de Pesquisa em Informá-

tica
06.14.04 – Colégio Fema
06.14.05 – Instituto Munic. Ensino Superior

de Assis

Artigo 21 - A mesa da Câmara Municipal
elaborará sua proposta orçamentária para o
exercício de 2011 e a remeterá ao Executivo
até 30 (trinta) dias antes do prazo previsto para
remessa do Projeto de Lei Orçamentária àque-
le Poder.

Parágrafo Único - O Poder Executivo co-
locará à disposição do Poder Legislativo, no
mínimo 30 dias antes do prazo determinado no
“caput” deste artigo, sua proposta orçamentá-
ria consolidada, os estudos e estimativas das
receitas para o exercício subseqüente, inclusi-
ve da corrente líquida e as respectivas memó-
rias de cálculo, na forma prevista no art. 12, §
3.º da Lei de responsabilidade fiscal.

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DES-

PESAS COM PESSOAL

Artigo 22 - O aumento da despesa com
pessoal, em decorrência de qualquer das me-
didas relacionadas no art. 169, § 1.º da Cons-
tituição Federal, poderá ser realizado mediante
lei específica, desde que obedecidos os limites
previstos nos art. 20, 22, § único, e 71, todos
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000 e cumpridas as exigências previstas nos
art. 16 e 17 do referido diploma legal, ficando
autorizado o aumento da despesa com pesso-
al para:

I- concessão de qualquer vantagem ou
aumento de remuneração, a criação de car-
gos, empregos e funções ou alteração de es-
truturas de carreiras; e
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II- admissão de pessoal ou contratação a
qualquer título.

§ 1° Os aumentos de que trata este
artigo somente poderão ocorrer se houver:

I- prévia dotação orçamentária suficien-
te para atender às projeções de despesa de
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II- lei específica para as hipóteses pre-
vistas no inciso I, do “caput”; e

III- observância da legislação vigente no
caso do inciso II, do “caput”.

§ 2° No caso do Poder Legislativo,
deverão ser obedecidos, adicionalmente, os li-
mites fixados nos art. 29 e 29-A da Constitui-
ção Federal.

Artigo 23 - Na hipótese de ser atingido o
limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a
manutenção de horas extras somente poderá
ocorrer nos casos de calamidade pública, na
execução de programas emergenciais de saú-
de pública ou em situações de extrema gravi-
dade, devidamente reconhecida por decreto do
Chefe do Executivo.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Artigo 24 - Todo Projeto de Lei enviado pelo

Executivo versando sobre concessão de anis-
tia, remissão, subsídio, crédito presumido, con-
cessão de isenção em caráter não geral, alte-
ração de alíquota ou modificação de base de
cálculo que implique redução discriminada de
tributos ou contribuições, e outros benefícios
que correspondam a tratamento diferenciado,
além de atender ao disposto no art. 14 da Lei
Complementar n. 101, de 4 de maio 2000, deve
ser instruído com demonstrativo de que não
prejudicará o cumprimento de obrigações cons-
titucionais, legais e judiciais a cargo do Municí-
pio, que não afetará as metas de resultado
nominal e primário, bem como as ações de ca-
ráter social, especialmente a educação, saúde
e assistência social.

Artigo 25- O Poder Executivo poderá en-
caminhar à Câmara Municipal Projetos de Lei
dispondo sobre alterações na legislação tribu-
tária, especialmente sobre:

I- revisão e atualização do Código Tribu-
tário Municipal, de forma a corrigir distorções;

II- revogações das isenções tributárias
que contrariem o interesse público e a justiça
fiscal;

III- revisão das taxas, objetivando sua
adequação aos custos efetivos dos serviços
prestados e ao exercício do poder de polícia do
Município;

IV- atualização da Planta Genérica de Va-
lores ajustando-a aos movimentos de valoriza-
ção do mercado imobiliário; e

V- aperfeiçoamento do sistema de fiscali-
zação, cobrança, execução fiscal e arrecada-
ção de tributos.

Artigo 26 - Se a Lei Orçamentária não for
promulgada até o último dia do exercício de
2011, fica autorizada a realização das despe-
sas constitucionais até o limite mensal de um
doze avos de cada programa da proposta ori-
ginal remetida ao Legislativo, enquanto a res-
pectiva lei não for sancionada.

Parágrafo Único - Considerar-se-á ante-
cipação de crédito à conta da Lei Orçamentária

a utilização dos recursos autorizada neste ar-
tigo.

Artigo 27 - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Artigo 28 -    Revogam as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal Assis, em 07 de Junho
de 2.010.

ÉZIO SPERA
Prefeito Municipal

FLÁVIO HERIVELTO MORETONI EUGÊNIO
Secretário Municipal da Fazenda

          Publicada no Departamento de
Administração, em 07 de Junho de 2010.

LEI Nº 5.400, DE 07 DE JUNHO DE 2010.

Proj. de Lei nº 044/2010  -  Autoria: Poder
Executivo - Prefeito Municipal Dr. Ézio Spera

Autoriza o Município de Assis a receber,
mediante contrato específico, recursos finan-
ceiros do Fundo Estadual de Prevenção e Con-
trole da Poluição – FECOP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:
Faço saber que a Câmara Municipal de

Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º -     Fica o Executivo Municipal auto-
rizado a:

I- Receber, através de repasse efetuado
pelo Governo do Estado de São Paulo, recur-
sos financeiros não reembolsáveis, oriundos
do Fundo Estadual de Prevenção e Controle da
Poluição – FECOP, observadas as disposições
contidas na Lei Estadual n.º 11.160, de 18 de
junho de 2002, regulamentada pelo Decreto n.º
46.842, de 19 de junho de 2002 ;

II- Assinar com o Banco do Brasil S/A,
com interveniência do Estado de São Paulo,
por meio da CETESB – Companhia Ambiental do
Estado de São Paulo, na qualidade de Agente
Técnico, o Instrumento de Liberação de Crédito
Não Reembolsável ao Amparo de Recursos do
FECOP – Fundo Estadual de Prevenção e Con-
trole da Poluição, previstos no Inciso I deste
artigo, cumprindo as cláusulas e condições nele
previstos;

III- Abrir crédito adicional especial para
fazer face às despesas destinadas à aquisi-
ção de veículos, equipamentos e execução de
obras de infraestrutura, em observância ao
artigo 10º do Decreto Estadual nº 46.842, de
19 de junho de 2002.

Parágrafo Único:  A cobertura do crédito
autorizado no Inciso III será efetuada mediante
a utilização dos recursos a serem repassa-
dos.

Art. 2º-     A transferência, objeto da cláu-
sula primeira, destina-se à aquisição de veícu-
los, máquinas, equipamentos e execução de
obras, em observância ao artigo 10 do Decreto
Estadual nº 46.842, de 19 de junho de 2002.

Art. 3º - Os encargos que a prefeitura
vier a assumir no referido Instrumento corre-
rão por conta de verbas próprias constantes
no orçamento vigente, suplementadas se ne-
cessário.

Art. 4º -     Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º -     Revogam-se as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 07 de
Junho de 2.010.

ÉZIO SPERA
Prefeito Municipal

FLÁVIO HERIVELTO MORETONI EUGÊNIO
Secretário Municipal da Fazenda

Publicada no Departamento de Adminis-
tração, em 07 de Junho de 2010.

LEI Nº 5.401, DE 08 DE JUNHO DE 2010.

Proj. de Lei nº 045/2010  -  Autoria: Poder
Executivo - Prefeito Municipal Dr. Ézio Spera

Autoriza o Executivo Municipal a firmar
Convênio com o Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo – DER- SP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:
Faço saber que a Câmara Municipal de

Assis aprova e eu promulgo  a seguinte Lei:

Art.1º -   Fica o Poder Executivo autorizado
a firmar convênio com o Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Estado de São Paulo –
DER/SP, para a execução das obras e servi-
ços de melhoramentos e pavimentação da es-
trada vicinal municipal que liga Assis ao Bairro
da Fortuna à divisa com Maracaí.

 Art. 2º -  Fica o Poder Municipal, desde
logo, autorizado a realizar as despesas decor-
rentes de sua participação na avença, relacio-
nadas na clausula “das obrigações do municí-
pio”, no instrumento de convênio.

Art. 3º -   As despesas decorrentes do dis-
posto no Artigo 2º desta Lei, correrão por con-
ta de   dotações próprias do orçamento vigen-
te, suplementadas se necessário.

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º -  Revogam-se as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de
Junho de 2.010.

ÉZIO SPERA
Prefeito Municipal

JOSÉ JOAQUIM FERNANDES TOCO BUCHI
Secretário Municipal de Planejamento

Obras e Serviços.
Publicada no Departamento de Adminis-

tração, em 08 de Junho de 2010.

LEI Nº 5.402, DE 08 DE JUNHO DE 2010.

Proj. de Lei nº 046/2010  -  Autoria: Poder
Executivo - Prefeito Municipal Dr. Ézio Spera

Autoriza o Executivo Municipal a firmar Con-
vênio com o Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado de São Paulo – DER/SP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:
Faço saber que a Câmara Municipal de

Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica o Poder Executivo autori-
zado a firmar convênio com o Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo
– DER/SP, para a execução das obras e servi-
ços de Melhoramentos e pavimentação da es-
trada vicinal municipal ASS-030 que liga Assis
ao Bairro do Matão.

Art. 2º -  Fica o Poder Municipal, desde

logo, autorizado a realizar as despesas decor-
rentes de sua participação na avença, relacio-
nadas na cláusula “Das obrigações do Municí-
pio”, no instrumento de convênio;

Art. 3º - As despesas decorrentes do
disposto no Artigo 2º desta Lei, correrão por
conta de dotações próprias do orçamento vi-
gente, suplementadas se necessário;

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º -  Revogadas as disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de
Junho de 2.010.

ÉZIO SPERA
Prefeito Municipal

JOSÉ JOAQUIM FERNANDES TOCO BUCHI
Secretário Municipal de Planejamen-

to Obras e Serviços.
Publicada no Departamento de Admi-

nistração, em 08 de Junho de 2010.

LEI Nº 5.403, DE 08 DE JUNHO DE 2010.

Proj. de Lei nº 055/2010  -  Autoria: Verea-
dora – Ana Santa Ferreira Alves

Autoriza o Poder Executivo a fornecer a
todos os servidores públicos municipais de
Assis a vacina contra a influenza (vírus que
causa a doença popularmente chamada gripe
suína) e dá providências correlatas.

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:
 Faz saber que a Câmara Municipal de As-

sis aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autori-
zado a fornecer a vacina contra influenza anu-
almente aos servidores municipais da Adminis-
tração Direta, Indireta, Fundacional e Autárqui-
ca.

 § 1º O benefício de que trata o ca-
put deste artigo é estendido aos servidores do
Poder Legislativo.

§ 2º Os entes empregadores dos
servidores beneficiados arcarão com o cus-
teio da vacina de que trata a presente Lei, cor-
rendo as despesas pelas verbas orçamentári-
as próprias.

§ 3º A vacina deverá ser fornecida
anualmente e sua aplicação deverá ser feita
em pontos de fácil acesso aos servidores que
serão notificados anteriormente.

Art. 2º - O Poder Executivo regulamen-
tará a presente Lei no que couber, no prazo de
90 (noventa) dias, a contar da data de sua
publicação.

Art. 3º -     Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º -     Revogam-se as disposições em
contrário.

                  Prefeitura Municipal de Assis,
em 08 de Junho de 2.010.

ÉZIO SPERA
Prefeito Municipal

EDUARDO DE CAMARGO NETO
Secretário Municipal da Saúde

Publicada no Departamento de Adminis-
tração, em 08 de Junho de 2010.
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LEI Nº 5.404, DE 08 DE JUNHO DE 2010.

Proj. de Lei nº 056/2010  -  Autoria: Verea-
dora – Ana Santa Ferreira Alves

Dispõe sobre a inclusão de pessoas com
diagnóstico de câncer de mama, submetidas à
cirurgia ou radioterapia em axila ou com linfe-
dema no membro superior, como pessoa com
deficiência, no âmbito do Município de Assis e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:
 Faz saber que a Câmara Municipal de As-

sis aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica considerada como pessoa
com deficiência as pessoas com diagnóstico
de câncer de mama, submetidas à linfadenec-
tomia axilar total, radioterapia em cadeias de
drenagem linfática axilar ou linfedema secun-
dário no membro superior homolateral ao cân-
cer de mama.

Art. 2º - Para efeito de inclusão das
pessoas que se enquadrarem na presente Lei
considerar-se-á, o direito de todos os benefíci-
os concedidos às pessoas com deficiência,
pelo Poder Público Municipal.

Parágrafo Único - Para fazer jus aos be-
nefícios desta Lei, a pessoa deverá apresen-
tar laudo fornecido por médico credenciado
pelo Sistema Único de Saúde - SUS, atestando
sua condição nos termos definidos no artigo
1º.

Art. 3º - Caberá ao Poder Executivo a
adoção de medidas, junto aos Órgãos compe-
tentes, para a regulamentação da presente Lei.

Art. 4º -      Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º -     Revogam-se as disposições em
contrário.

                   Prefeitura Municipal de Assis,
em 08 de Junho de 2.010.

ÉZIO SPERA
Prefeito Municipal

EDUARDO DE CAMARGO NETO
Secretário Municipal da Saúde

     Publicada no Departamento de
Administração, em 08 de Junho de 2010.

COMUNICADO - LICITAÇÃO ABERTA
Ref.: Processo 86/10 - Pregão 47/10 - Con-

tratação de empresa autorizada pela Anatel para
o Serviço Móvel Pessoal para prestação de
serviço de comunicação de dados via Rede
Móvel Digital, através do fornecimento de mo-
dems de dados em regime de comodato duran-
te a vigência do contrato. Encerramento: 09:00
horas do dia 22/06/2010. Íntegra do Edital no
Departamento de Licitações, na Rua Floriano
Peixoto, 148, 2° andar , Assis(SP). Informações:
fone (18) 3322-2574. - Edital disponível no en-
dereço http://www.assis.sp.gov.br.

Assis (SP), 8 de junho de 2010.

Vagner Nunes Dourado
Pregoeiro Oficial

LICITAÇÃO
 Departamento de Material e Patrimônio

LEI N° 4.680, DE 21 DE SETEMBRO DE 2.005

Projeto de Lei n° 114/2.005 Autoria: Vereadores  Arlindo Alves de Sousa,
Eduardo de Camargo Neto e José Luiz Garcia

Dispõe sobre propaganda e publicidade ao ar livre para evitar a poluição visual no Município de Assis
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:
 Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Em cumprimento ao Artigo 220, parágrafo 3º, Inciso II e parágrafo 4º da Constituição
Federal, a publicidade e propaganda ao ar livre reger-se-ão pelo disposto na presente
Lei.

Art. 2º - Para efeito de aplicação desta Lei, consideram-se publicidade e propaganda ao ar livre
os processos de divulgação e veiculação visíveis ao público, como segue:

a- Letreiros – indicações colocadas no próprio local onde a atividade é exer-
cida, desde que contenham apenas o nome e a marca ou logotipo do
estabelecimento, a marca ou logotipo do principal produto comercializa-
do, a atividade principal, endereço e telefone.

b- Anúncios – indicações da referência a produtos, serviços ou atividades por
meio de placas, faixas, cartazes, painéis, “out-doors”, “banners”, pinturas
de muros ou simila res, instalados em locais diferentes daquele
onde a atividade é exercida.

Art. 3º - A partir desta Lei, a afixação e veiculação de publicidade e propaganda ao ar livre, no
Município de Assis, somente poderá ser feita por empresa cadastrada na Secretaria
Municipal de Planejamento, Obras e Serviços e desde que explore, especificamente,
a atividade de publicidade e propaganda.

Art. 4º - A partir desta Lei, a afixação de letreiros e anúncios ou quaisquer outros processos
de publicidade e propaganda nas vias e logradouros públicos do Município, deverão
ser autorizadas pelas Secretarias Municipais de Planejamento, Obras e Serviços.

§ 1º - As autorizações para publicidade e propaganda somente serão expedidas pela Secre-
taria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços, quando satisfeitas as seguintes
exigências:

a- Indicação dos locais de exibição com endereço completo, com croquis de
localização;
b- Natureza do material a ser empregado e suas dimensões;
c- Definição do tipo de suporte e forma de fixação – exceto pintura de muro;

§ 2º - A autorização de que trata o presente artigo, sempre será expedida por tempo deter-
minado e a título precário, podendo ser cancelada no caso de desrespeito ao disposto
na presente Lei, ou por causa superveniente que tenha tornado vedados nos termos da
presente Lei.

§ 3º - A falta de cumprimento de qualquer um desses itens, implicará no indeferimento
automático do pedido.

§ 4º - A autorização será automaticamente concedida desde que a publicidade respeite
todas as normas estabelecidas nesta Lei e no decreto regulamentador, e o Poder
Público não se manifeste em 90 (noventa) dias a partir da data do protocolo da solici-
tação.

Art.5º - É vedada a publicidade e propaganda:

a- que vede portas, janelas ou qualquer abertura e equipamento destinados
à ventilação  ou iluminação;

b- em calçadas, abrigos de ônibus, prédios e equipamentos públicos, cantei
ros, rotatóri as, árvores, postes e monumentos, exceto quando regulamen
tada por Legislação  própria;

c- colada diretamente sobre muros, paredes ou portas de aço, equipamentos
públicos, fora da fachada do local onde a atividade é exercida, excluindo-se
campanhas eleitorais para as quais há Legislação Federal específica;

d- que ofereça perigo físico ou risco material, atual ou eminente, a pedestres,
a benspúblicos ou de terceiros;

e- que obstrua ou prejudique a visibilidade da sinalização de trânsito, das
placas de numera ção, nomenclaturas de ruas e outras de interesse público;

f - através de faixas ou balões de qualquer natureza, inclusive no interior de
terrenos, exceto faixas em campanhas de interesse público e social;

g- em vias, setores, áreas e locais definidos em decreto regulamentador;

h- que atente à moral e aos bons costumes, que perturbe o sossego público,
que contenha erros básicos da Língua Portuguesa.

Art. 6º - As propagandas em pórticos metálicos terão finalidades específicas, sendo elas:

a- datas comemorativas;

g- campanhas de interesse do comércio local; e,

h- campanhas de interesse social e cultural.
Parágrafo Único – É vedado a propaganda de cunho comercial específico de Empresas e Estabele-

cimentos Comerciais, exceto quando patrocinadores de campanhas estabelecidas na
alínea “h” do caput deste artigo.

Art. 7º - Todo letreiro, anúncio ou similares luminosos ou iluminados deverão ser analisados
quanto à sua luminosidade, freqüência ou alternância, com objetivo de que não venham
a prejudicar pedestres ou motoristas e que não transgridam as normas do sossego
público.

Art. 8º - Em todo engenho, conforme descrição no Inciso B do Artigo 2º desta Lei, deverá
constar obrigatoriamente, a identificação da empresa responsável, o número da auto-
rização e a base de fixação do engenho ou da publicidade deverá estar contida dentro
dos limites físicos do imóvel onde estiver instalado. No caso de pintura de muro, deverá
constar o número da autorização pintado na parte superior do anúncio.

Art. 9º - Quando for feita a troca de anúncios impressos, tipo painel, cartaz, “out-doors” ou
similares, a empresa responsável deverá proceder a limpeza do local, recolhendo os
detritos do material retirado, sob pena de sofrer as penalidades previstas nesta Lei.

Artigo 10 - São solidariamente responsáveis pela publicidade veiculada a empresa exibidora,
proprietária do engenho publicitário, e o anunciante.

Parágrafo Único –  No caso de pintura de muros a empresa responsável pelas taxas de publicidade
será o anunciante.

Artigo 11 - No caso de irregularidades, serão aplicadas as seguintes multas e penalidades nos
casos abaixo descritos:

a- notificação;

b- por não atendimento à notificação – R$ 100,00 (cem reais), reajustada
anualmente pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Resu-
mido);
c- na reincidência, o valor da multa será em dobro;

d- na terceira reincidência, será cassado a Licença de Funcionamento;

§ 1º - A publicidade exposta em desobediência a qualquer item do Artigo 4º, independente
de notificação, será removida, sem prejuízo das demais penalidades previstas nesta
Lei.

§ 2º - A Prefeitura Municipal poderá, além da cobrança das multas, remover cartazes, letrei-
ros, luminosos, painéis, faixas, “banners”e similares, sempre às expensas do infrator,
quando estiverem em desacordo com a presente Lei.

§ 3º - A devolução do material deverá ser solicitada num prazo máximo de 3 (três) dias úteis,
após o que o mesmo poderá ser destinado a Instituições de Utilidade Pública, de
caráter social, ou, se for o caso, reutilizado pelo Poder Público para veicular campa-
nhas de cunho ambiental, educacional ou social.

§ 4º - A devolução do material apreendido só será efetivada mediante a apresentação dos
recibos de quitação das respectivas multas.

Artigo 12 - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação desta para os interes-
sados nas publicidades e propagandas já instaladas no Município se adequarem às
disposições desta Lei, junto aos órgãos municipais, solicitando nova autorização, com
conformidade com os artigos 3º e 4º da presente Lei.

Artigo 13 - O disposto nesta Lei será aplicado inclusive na propaganda eleitoral, naquilo que não
contrariar a Legislação Federal pertinente.

Artigo 14 - A Prefeitura Municipal, durante o período de 120 (cento e vinte) dias após a promul-
gação da presente Lei, promoverá ampla campanha educativa e elucidativa sobre sua
aplicação.

Artigo 15 - As despesas decorrentes com a execução desta Lei, incluindo equipamentos e veícu-
los para garantir o seu fiel cumprimento, correrão por conta das dotações orçamen-
tárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 16 - O Executivo deverá regulamentar a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a partir
de sua publicação e, neste ato, reaproveitará e adequará o quadro funcional existente
às exigências de sua aplicação.

Artigo 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 18 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal Assis, em 21 de setembro de 2.005.

ÉZIO SPERA
PREFEITO MUNICIPAL

SAULO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS

Publicado no Departamento de Administração, em 21de setembro de 2.005.

COMUNICADO
A Secretaria Municipal do Meio Ambiente está orientando as empresas e pessoas físicas, para a retirada de propaganda em

faixas e banners e similares, afixados em locais públicos (ruas, praças, árvores, postes etc.). A não retirada do material de
publicidade acarretará na aplicação do que dispõe o Artigo. 11º da Lei 4.680 de 21 de setembro de 2005.


